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CMS - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Município de Tibagi – Estado do Paraná 

 
 

Ata No. 01/2021 de 03 de fevereiro de 2021, de reunião do Conselho Municipal de Meio Ambiente, realizado na Sala da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente de Tibagi, as 9h00, com a presença dos conselheiros do Condema. O Sr. Sergio Aldo da Silva, gerente administrativo da Secretaria, 

conduziu a reunião iniciando com uma oração pedido bênçãos aos membro dos conselheiros e aos trabalhos. Na sequência ele pediu para cada 

membros se apresentar iniciando pelo próprio Sergio Aldo, representante da Secretaria de Meio Ambiente, depois a Sra. Lucia do Rocio Becher, 

representante da Câmara de Vereadores; Sra. Josiane Branco, representante da Sanepar; José Carlos Jaschevitz, representante do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais e o Sr. Mauricio Chizini Barreto, Secretário Executivo dos Conselhos Municipais. O Sr. Sergio falou que a Sra. Daniele justificou 

a ausência, que a COPEL e a ITA (Instituto Terra e Agua) não responderam o oficio de solicitação de indicação dos membros. Após a apresentação de 

todos iniciou-se a escolha dos membros da diretoria do conselho, ficando assim composta Presidente Sergio Aldo da Silva, Vice presidente Sra. 

Daniela Vilas Boas, 1º Secretario Sr. Mauricio Chizini Barreto e 2º Secretario Sra. Luciane do Rocio Becher. Após a eleição da diretoria o Sr. Sergio 

colocou em votação se as atas serão digitadas ou manuscritas, ficando aprovada as Atas digitadas, numeradas e posteriormente encadernadas. 

Depois o Sr. Sergio falou da necessidade de fazer uma resolução sobre a composição da diretoria. Na sequência falou-se da necessidade de fazer 

uma revisão na lei de criação do conselho, ficando decidido algumas alterações conforme segue: 1 – Retirar o termo Entidades e sim Sociedade Civil 

com relação a composição das cadeiras, visto que algumas entidades relacionadas não mais existem no município;No artigo 5º. Aliena H, exclusão do 

termo ONG; Exclusão da cadeira da Secretaria Estadual do Meio Ambiente, visto que torna-se difícil sua participação, vindo a prejudicar a formação o 

quórum das reuniões. Colocada em votação as alterações acima citadas foram aprovadas pelo colegiado do conselho. O Sr. Sergio repassou copia as 

conselheiros da Lei de Criação do Conselho e da Lei de criação do Fundo Municipal de Meio Ambiente para o conhecimento de todos e para que os 

mesmos possam trazer sugestões de alterações a serem apreciadas na próxima reunião. Falou-se também sobre a emissão de anuências e de que 

seria importante o conselho ser informado sobre os pedidos e resultados, visto que as mesmas são analisadas pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e demais secretarias conforme o caso. O Sr. Sergio repassou aos conselheiros cópia do saldo financeiro do Fundo, e de qual forma esse 

valor foi definido para uso, solicitado que os conselheiros analisassem a possibilidade de alterar o uso para que sejam aplicados em equipamentos e 

material de consumo, visto serem essas as necessidades atuais. Os conselheiros aprovaram as alterações. Na sequência solicitou ao conselho 

liberação de recurso do fundo para aquisição de sacolas para coleta de recicláveis conforme já foram feitas em anos anteriores, porém solicitar sacolas 

costuradas e não coladas como foram feitas anteriormente, visto que as costuradas poderão ter uma vida útil maior. Parabenizou a sra.Leri que esteve 

responsável pela meio ambiente, pela ideia de distribuir as sacolas facilitando com isso a coleta dos recicláveis. Falou que seria importante fazer um 

empenho para a aquisição de 10 mil sacolas, porém que as mesmas seriam solicitadas a empresa ganhadora do certame licitatório conforme a 

demanda. Falou-se também da situação dos entulhos, que não possuem local apropriado para seu descarte. O Conselheiro José Carlos falou que 

precisa ser orientados os coletores que ao retirarem o lixo não joguem a sacola nas calçadas e sim recoloquem do suporte de l ixo ou para dentro do 

terreno, evitando com isso que as sacolas sejam perdidas. O Sr. Sergio apresentou algumas cotações de sacolas que já avia realizado. Comentou que 

atualmente o Fundo do Meio Ambiente possui cerca de 90 mil em caixa. Na sequência colocou-se em votação a alteração do uso do veículoÔnix que 

foi adquiro com recursos do Fundo para utilização por parte da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Que atualmente está para uso em fiscalizações 

e viagens mudando para atividades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Sendo também aprovada por unanimidade a alteração proposta. 

Concluída a pauta do dia, ficou definida que as reuniões do conselho serão realizadas na 1ª. Quinta feira do mês, as 08h30, ficando assim a próxima 

reunião convocada para dia 04 de março, as 9h00, nas dependências da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Sem nada mais a relatar eu, Mauricio 

Chizini Barreto, secretário executivo deste conselho, subscrevi a presente Ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. Tibagi aos três dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.  

 

Mauricio Chizini Barret                                                  Sergio Aldo da Silva 

                                                   Secretário Executivo dos Conselhos                                                 Presidente 

 
 

CMS - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Município de Tibagi – Estado do Paraná 

 

Ata nº 226 do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, da reunião ordinária realizada no dia 04 de fevereiro de 2021. Os senhores conselheiros 

reuniram-se na Sala dos Conselhos, as 08h30. O Sr. Sergio, presidente do Conselho, fez as boas vidas e pediu ao sr. Pastor Carlos Fernandes, para 

fazer uma oração de abertura. Na sequência passou a palavra a Sra. Natasha nova secretaria municipal de Saúde, na sequencia falou o Sr. Sub 

procurador, o Dr. Luiz Fernando, Sr. José Carlos. Dando início aos trabalhos colocou em discussão a agenda de reuniões. Lembrando que as reuniões 

são realizadas na últimaquinta-feira do mês, as 08h30, na sala dos conselhos, e uma reunião anual em cada distrito administrativo do interior. Os 
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senhores conselheiros fizeram a análise das datas para aprovação. O Sr. Artur Nolte, Prefeito Municipal, se fez presente a essa primeira reunião de 

abertura dos trabalhos. O Exmo. Sr. Prefeito fez uma saudação e colocou-se à disposição dos membros para auxiliar os trabalhos e avanços da saúde. 

O Senhor Sergio Falou da falta de ACS para completar o quadro de funcionárias. O Sr. Sergio passou a palavra ao Sr. José Carlos o qual trouxe 

algumas reclamações quanto ao atendimento das ACSs, que não estão fazendo as visitas, que a cerca de dois anos esse problema vem ocorrendo. 

Falou que segundo foi informado são 23 casas por dia aqui no perímetro urbano. A sra. Macia falou que no caso da ACS Neia, da região de sua 

residência vem fazendo as visitas, portanto precisa ver caso a caso. O Dr. Luiz Fernando falou da necessidade de estruturar melhor a equipe saúde da 

família, e que precisa organizar melhor e não ficar apenas “apagando fogo”. O Sr. José Carlos falou que foi comprado tablet e outros equipamentos 

para que o atendimento melhorasse. O Sr. Sergio falou que essa reclamação já faz algum tempo que vem ocorrendo. A Secretaria Natasha falou que o 

município é dividido por áreas e hoje tem alguns lugares descobertos, causando com isso a redistribuição das áreas para tentar corrigir essas 

demandas. Explicou que ficou mesmo assim uma área descobertas e isso pode vir a causar esse tipo de problema de atendimentos. Falou que a forma 

de contratação é diferenciada e precisa rever a situação e buscar fazer o estudo de impacto da folha e a realização de novas contratações. Com 

relação a saída de duas Agentes e endemias que pediram demissão, poderão ser substituídos se existir a margem dentro do impacto financeiro na 

folha de pagamento. Falou que a existe uma diminuição de atendimentos e que hoje terá uma reunião com as ACS na busca por melhorar o 

atendimento. O Sr. Prefeito Artur falou que na próxima reunião deve ser apresentada uma alternativa para esses problemas. O Dr. Luiz Fernando falou 

de manter um bom dialogo para que ocorra uma condução de forma mais adequadas de abordar essas falhas e conduzir para uma boa solução para 

todos. O Sub procurador falou da lei federal que restringe aumento de folha de pagamento, falou que até o final de 2021 somente pode substituir as 

vagas que forem abertas por exoneração, aposentadoria, falecimentos,etc.; portanto no momento não é possível novas contratações a curto prazo. 

Seguindo a pauta o Sr. Sergio perguntou sobre o fornecimento de medicamentos pela farmácia municipal, a Sra. Natasha informou que está atendendo 

normal. O Dr. Luiz Fernando falou da relação dos medicamentos fora do REMUME, a Sra. Natasha falou que o Sra. Lorena Scheraiber continuou 

fazendo os laudos sociais. Citou o exemplo do Xarelto que está sendo orientado os pacientes para entrar pelo Ministério Público para que os 

medicamentos sejam fornecidos pela Regional da Saúde. O Dr. Luiz Fernando falou que em virtude da pandemia vem demorando um pouco mais a 

liberação pelo Ministério Público. A Sra. Natasha falou que as farmácias particulares ainda tem saldo de fornecimento de medicamentos. A Sra. Ana 

Lucia falou sobre a APAE que possui um médiconeurologista cedido pela Prefeitura, A Sra. Natasha informou que esse tem credenciamento valido até 

agosto. A Sra. Ana Lucia falou que o atendimento do profissional médico tem sido de forma excelente. O Sr. Sérgio perguntou sobre o funcionamento 

dos Postos de Saúde, a Sra. Natasha falou que estão todos em funcionamento. Seguindo a pauta o Sr. Sergio perguntou sobre a Epidêmico, com 

relação a dengue e demais doenças. A Sra. Natasha falou que já está sendo licitado os materiais e carro de som para iniciar as campanhas. Falou que 

os índices de contagio estão altos, sendo que Tibagi está em primeiro lugar na regional com relação a infestação por mosquitos da Dengue. Que o 

cuidado dos quintas e primordial. Apesar de hoje não tem casos de contaminação, porém o índice de infestação está no vermelho. Perguntou sobre a 

equipe de profissionais de epidemia, a Sra. Natasha falou que tem duas vagas devido a dois pedidos de exonerações recentes. O Sr. Sergio perguntou 

dos plantões e enfermagem nos distritos, e pediu para a Sra. Natasha sobre o pagamento dos plantões. A Sra. Natasha falou que será feita uma 

reunião entre jurídico da prefeitura para buscar uma solução, visto que o motorista não pode fazer o atendimento sozinho. O Dr. Luiz Fernando falou de 

consultar quem tem interesse em fazer e buscar uma forma de resolver esse problema. A Sra. Natasha falou que elas contestam o valor do sobre 

aviso. A Sr. Sergio perguntou sobre atendimento no São Bento, que hoje existe somente no amparo. O Dr. Luiz Fernando falou de fazer um 

redirecionamento de profissional pois hoje teria um custo alto para disponibilizar um profissional de forma exclusiva. A Sra. Natasha falou de talvez o 

do São Bento atender no Amparo ou buscar uma outra solução que seja viável economicamente e o serviço seja prestado a população. O Sr. Sergio 

perguntou dos postos de saúde que estão fechados. O Sr. Sergio falou de utilizar os espaços para atendimento da população pela Assistência Social 

ou outros serviços. O Dr. Luiz Fernando falou que precisa de um período de pelos menos seis meses para que possa ser adequados as equipes e 

oferecidos outros atendimentos. A Sra. Natasha falou que hoje são usados para atendimento conforme programação dos médicos e demais 

profissionais. A Sra. Natasha explicou que os postos de saúde não podem atender sem uma equipe mínima, portanto hoje não tem essa possibilidade. 

O Sr. Sergio falou de utilizar esses locais para atendimentos diversos visto que hoje não é possível. O Dr. Luiz Fernando falou que como são usados 

recursos federal para implantação de serviços de saúde legalmente pode não ser possível a mudança de finalidade. O sub procurador fez uma breve 

explanação sobre as questões e impedimentos legais que podem ocorrer, que se for feito uma consulta junto a procuradoria para emitir um parecer. 

Perguntou também a questão da vacinação do COVID, por que o Conselho não foi comunicado. A Sra. Natasha falou que foi evitada devido a 

aglomeração, que houve um atraso na chegada da vacina a cidade de Telêmaco Borba. Que o convite deveria ter sido feito pelo Gabinete. Que foi 

uma correria para cumprir os protocolo da Regional de Saúde e que o procedimento era evitar tumulto. A Sra. Natasha pediu desculpas e falou que 

buscar informar outros eventos da secretaria. O Sr. Luiz Fernando perguntou de novas entregas de vacina, a Sra. Natasha explicou que estão 

aguardado novos envios visto que somente o ministério da saúde pode adquirir as vacinas. Que o número de vacinas ainda não foi o suficiente para 

atender os profissionais de saúde da rede privada, sendo assim será concluído esse primeiro público. Que novo grupo poderá ser os idosos acima de 

80 anos. Falou que foi contestada sobre porque não foi colocado em grupo prioritário, ela explicou que quem define os grupos é o Ministério da Saúde 
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vindo uma quantidade de vacinas para atender os públicos pré-definidos. O Sr. Carlos perguntou sobre a vacinação dos idosos abrigados, a Sra. 

Natasha falou que eles estavam incluídos pelo Ministério da Saúde neste primeiro grupo. O Sr. Carlos que é representante da AMITT e do Conselho 

dos Idosos perguntou sobre a vacinação dos idosos, a Sra. Natasha explicou que de início serão os acima de 80 anos, depois 70, e os acima de 65 

conforme definido pelo Ministério da Saúde. O Pastor Sergio perguntou dos convênios para serviços médicos e que acaba abrindo um período no final 

do ano sem atendimento tendo em vista a renovação dos convênios. A Sra. Natasha falou que no período de transição ela pegou a secretaria 

organizada e com recursos para que os serviços não fossem suspensos. Que teve uma transição tranquila. O Sr.Josécarlos, o Dr. Luiz Fernando e o 

Sr. Sergio também parabenizaram o trabalho do ex-secretário Wilson da Silva. Na sequência falou-se da contratação de perito para fazer perícias 

trabalhistas, que o valor de contratação continuou o mesmo de anos anteriores. Que o valor é 250 reais por consulta. Os conselheiros foram favoráveis 

a contratação da perícia. O Dr. Luiz Fernando falou que trata-se de um serviço de um bom valor precisando contratar um profissional perito com um 

perfil mais especializado. Que esse profissional precisa dar um suporte ao Departamento de Recursos Humanos. Que se for para realizar um serviço 

de qualidade o Dr. Luiz Fernando falou que aprova. Foi colocado em votação sendo aprovado. Falou do credenciamento de profissional para consulta 

e procedimento para ortopedia, o qual foi aprovado. Sendo de 12 meses esse credenciamento. O Sr. Sergio solicitou que todos os credenciamentos 

sejam passados pelo conselho, mesmo alterações que sejam feitas o conselho tome conhecimento. Na sequência falou-se do credenciamento das 

especialidades, com relação aos exames diversos e valores a serem pagos.   Sr. Sergio perguntou de Santa Mariana, o Dr. Luiz Fernando falou que 

trata-se de atendimento de cirurgia de cataratas. O Sr. José Carlos perguntou do volume de demanda para os exames que estão solicitando 

credenciamento de exames. O Dr. Luiz Fernando falou que o SIM saúde tem um limite de vagas e quando não a vagas faz-se pelo credenciamento. A 

Sra. Glesimar fez uma leitura dos tipos de exames e valores que estão no credenciamento. A Sra. Marcia falou da questão da fisioterapia que ocorreu 

um aumento devido ao Covid. Hoje existem duas profissionais de fisioterapia uma na sede e outra no São Bento. O Dr. Luiz Fernando falou de definir e 

cobrar um melhor atendimento do cardiologista, sendo limitado em no máximo 25 atendimentos por dia, visto que já ocorreram atendimentos de muito 

mais que isso anteriormente, precisando assim aumentar o número de dias. O Sr. Carlos falou do atendimento dos idosos e que estes tem dificuldade 

de conseguir vagas. A Sra. Natasha falou que serão contratados dois profissionais, um para a sede e outro para o distrito de Caetano mendes, visto 

que o local está sendo terminado. A Sra. Natasha falou da importância do conselho para trazer as demandas e reclamações. Colocada em votação foi 

aprovado o credenciamento dos exames. Na sequência foi colocado em apreciação dos serviços de castração e atendimento aos animais. O Dr. Luiz 

Fernando falou que esse serviço está sendo realizado com qualidade. O Sr. Sergio pediu um relatoria de produção destes profissionais credenciados 

pelo menos uma vez por ano para o conselho. A Sra. Natasha perguntou sobre a audiência pública da saúde e será realizada agora em fevereiro. O 

Sr. Sergio falou que precisa passar pelo conselho antes ou posteriormente a audiência. O Sr. José Carlos perguntou sobre os atendimentos em 

emergência constante no credenciamento dos serviços veterinários, sendo necessário especificar melhor. Falou também dos credenciamentos de 

serviços odontológicos. O Dr. Luiz Fernando falou do médico de apoio, que seria necessário para auxiliar os atendimentos e a demanda existente. 

Falou-se de colocar um médico para atendimento na Vila São José. O Sr. Sub-Procurador jurídico falou que dentro de um valor de mercado não a 

problema se for contrato por hora ou por atendimento. O Sr. Sergio falou para a Sra. Glesimar buscar o Dr. Luiz Fernando para adequar os valores e 

atendimento com uma demanda mais adequadas.  O Sr. Sergio falou da situação do pátio de maquinas da prefeitura onde existe uma ambulância 

depositada, sem rodas e sem placa, vindo a solicitar informações. A Sra. Natasha explicou que buscou informações junto o ex-secretario Wilson, o 

servidor Janderson e foi informada que os custos para sua recuperação é inviável. O Dr. Luiz Fernando falou que seria interessante fazer um 

orçamento de manutenção para analisar melhor essa inviabilidade. A Sra. Natasha falou que os documentos já foram baixados junto ao DETRAN. O 

Procurador Jurídico falou em dar destino, visto ser esse um bem inservível.  O Sr. Sergio agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 

presente reunião. Não tendo mais nada a relatar eu, Mauricio Chizini Barreto, subscrevia presente ata que vai assinada por mim e pelo presidente do 

Conselho, os demais presentes assinam a lista de presentes em anexo.  

 

Mauricio Chizini Barreto                                                  Sergio Aldo da Silva 

                                                   Secretário Executivo dos Conselhos                                                 Presidente 

 

 

 

 

PORTARIA N° 285/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF n
o
 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/12/2020 

30/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

 

PORTARIA N° 286/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF n
o
 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/12/2020 

31/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 287/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF n
o
 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/01/2021 

02/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 288/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF n
o
 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2021 

25/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 289/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF n
o
 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2021 

26/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 290/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF n
o
 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2021 

27/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 291/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/01/2021 

04/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPRINTER  

BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 292/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/01/2021 

05/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  AMBULÂNCIA 

AZE 8A96 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 293/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/01/2021 

06/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 294/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/01/2021 

07/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 295/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/01/2021 

08/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 296/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/01/2021 

10/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

AMBULÂNCIA  

BDR 9I31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 297/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2021 

11/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 298/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/01/2021 

12/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPRINTER  

BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 299/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/01/2021 

14/01/2021 

Maringá/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA N° 300/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2021 

19/01/2021 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes para 

tratamento de saúde  

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 301/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2021 

20/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPRINTER  

BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 302/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2021 

22/01/2021 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes para 

tratamento de saúde  

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 303/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2021 

26/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPRINTER 

BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 304/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2021 

27/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 305/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/01/2021 

28/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 306/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/01/2021 

29/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 307/2021 

    

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/01/2021 

05/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 308/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/01/2021 

06/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

AMBULÂNCIA 

AZE 8096 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 309/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/01/2021 

23/01/2021 

Londrina/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  AMBULÂNCIA 

AZE 8096 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 310/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2021 

25/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 311/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2021 

27/01/2021 

Londrina/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 312/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/01/2021 

30/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  AMBULÂNCIA 

AZE 8096 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 313/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/01/2021 

04/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 314/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/01/2021 

05/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 315/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/01/2021 

07/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 316/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2021 

11/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 317/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/01/2021 

12/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 318/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/01/2021 

13/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 319/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/01/2021 

14/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 320/2021 
 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2021 

15/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 321/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2021 

16/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 322/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/01/2021 

17/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 323/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2021 

18/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 324/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2021 

19/01/2021 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 325/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2021 

20/01/2021 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 326/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2021 

21/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 327/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2021 

25/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 328/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2021 

26/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1457 - Tibagi, 15 de fevereiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 27 

PORTARIA N° 329/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2021 

27/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 330/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/01/2021 

28/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 331/2021 
 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/01/2021 

29/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 5 de março de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de gêneros 

alimentícios. O valor máximo da licitação é de R$  42.479,20 (quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta e nove mil reais e vinte centavos). O Edital 

completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 

www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 12 de fevereiro de 2021 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 14 horas, do dia 26 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para 

aquisição futura de ração para cães. O valor máximo da licitação é de R$ 29.350,20 (vinte e nove mil, trezentos e cinqüenta reais e vinte centavos). O 

Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 15 de fevereiro de 2021 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 1º de março de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para 

aquisição futura de gêneros alimentícios. O valor máximo da licitação é de R$ 112.966,12 (cento e doze mil, novecentos e sessenta e seis reais e doze 

centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 15 de fevereiro de 2021 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 13h30min, do dia 1º de março de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de serviços de 

tapeçaria automotiva. O valor máximo da licitação é de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais). O Edital completo será fornecido, no Setor 

de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

 

Tibagi, 15 de fevereiro de 2021 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N° 332/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 

matrícula 56774, CPF n
o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/01/2021 

05/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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PORTARIA N° 333/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 

matrícula 56774, CPF n
o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/01/2021 

07/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 334/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 

matrícula 56774, CPF n
o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2021 

11/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 335/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 

matrícula 56774, CPF n
o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/12/2020 

12/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 336/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 

matrícula 56774, CPF n
o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/01/2021 

13/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1457 - Tibagi, 15 de fevereiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 32 

PORTARIA N° 337/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 

matrícula 56774, CPF n
o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2021 

19/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 338/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 

matrícula 56774, CPF n
o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2021 

20/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 339/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 

matrícula 56774, CPF n
o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/01/2021 

23/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 340/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 

matrícula 56774, CPF n
o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2021 

25/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 341/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 

matrícula 56774, CPF n
o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/01/2021 

29/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 342/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 

matrícula 56774, CPF n
o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/01/2021 

30/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 343/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/01/2021 

08/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 344/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2021 

11/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 345/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/01/2021 

12/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 346/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/01/2021 

13/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 347/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/01/2021 

14/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 348/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2021 

15/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

ÔNIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 349/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2021 

16/01/2021 

Guarapuava/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 350/2021 
 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/01/2021 

17/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
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PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 351/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2021 

18/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 352/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2021 

19/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 353/2021 

 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2021 

20/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 354/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2021 

21/01/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 355/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2021 

22/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 356/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO 

MOREIRA, matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2021 

25/01/2021 

Castro/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  FORD KA BEB 8D29 
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VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 357/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2021 

26/01/2021 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 358/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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28/01/2021 

28/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde  

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 359/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/01/2021 

29/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 360/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, matrícula 

97527, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/01/2021 

17/01/2021 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de alunos para ENEM ÔNIBUS BBD 3516 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 361/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, matrícula 

97527, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/01/2021 

24/01/2021 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de alunos para ENEM ÔNIBUS BBD 3516 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 362/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANTONIO CARLOS KOPP, matrícula 

54496, CPF n
o
 715.072.729-87, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/01/2021 

17/01/2021 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de alunos para ENEM GOL BBP 1560 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 363/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANTONIO CARLOS KOPP, matrícula 

54496, CPF n
o
 715.072.729-87, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/01/2021 

24/01/2021 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de alunos para ENEM GOL BBP 1560 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 364/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, matrícula 

97527, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/02/2021 

10/02/2021 

Ponta Grossa/PR – Conduzir veículo para manutenção ÔNIBUS BBD 3516 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 365/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ANNE ELIZE DE SOUZA WROBEL, 

matrícula 157988, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF n
o
 052.360.269-38, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2021 

22/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Reunião Centro de Cooperação Pedagógica SPIN BAM 3F68 

VALOR TOTAL............ R$ 150,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 366/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ELIEZER MARINS MENDES, matrícula 

158593, CPF n
o
 018.003.959-81, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/01/2021 

17/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de alunos para ENEM ÔNIBUS BCP 6049 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 367/2021 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ELIEZER MARINS MENDES, matrícula 

158593, CPF n
o
 018.003.959-81, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/01/2021 

24/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de alunos para ENEM SPIN BAM 3F68 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 368/2021 
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  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ADILSON CASTURINO 

CARNEIRO DOS SANTOS, matrícula 207586, CPF n
o
 032.908.789-45, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2021 

26/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de peças para reparo CAMINHONETE BCK 2714 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 369/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ADILSON CASTURINO 

CARNEIRO DOS SANTOS, matrícula 207586, CPF n
o
 032.908.789-45, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/02/2021 

10/02/2021 

Ponta Grossa/PR – Conduzir veículo para manutenção CAMINHONETE BCK 2714 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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